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DIPLOMA LEGAL DATA EMENTA 

Decreto nº 31.650 6/5/2010 
DODF nº 87, de 

7/5/2010 

Regulamenta o pagamento da Gratificação de Atendimento ao Público, GAP, aos servidores públicos do 
Distrito Federal lotados e em exercício nas Unidades de Atendimento ao Público do Instituto de Defesa 
do Consumidor. 

Lei n° 4.502 20/9/2010 

DODF nº 181, de 
21/9/2010 

Cria a Carreira Atividades de Defesa do Consumidor do Distrito Federal no Quadro de Pessoal do 
Instituto de Defesa do Consumidor, IDC, PROCON-DF. 

Portaria conjunta n° 40 - 
SEPLAG/PROCON 

27/9/2010 
DODF nº 186, de 

28/9/2010 

Estabelece as especialidades e respectivas atribuições dos cargos de Analista e Técnico de Atividades de 
Defesa do Consumidor e Fiscal de Defesa do Consumidor. 

Portaria Conjunta nº 40 
Retificação 

19/10/2011 
DODF nº 
203, de 

19/10/2011 

Retifica os requisitos do cargo de Analista de Atividades de Defesa do Consumidor da especialidade 
Especialista em Recursos Humanos. 

Lei nº 4.950 17/10/2012 
DODF nº 
212, de 

18/10/2012 

Altera a Lei nº 4.502, de 20/9/2010, que cria a Carreira Atividades de Defesa do Consumidor do Distrito 
Federal no Quadro de Pessoal do Instituto de Defesa do Consumidor, IDC, PROCON-DF. 

Portaria Conjunta nº 40 
Retificação 

DODF nº 10, de 
14/1/2013 

Retifica os requisitos das especialidades: Especialista em Recursos Humanos, Modernização da Gestão 
Pública e Fiscal de Defesas do Consumidor. 

Decisão nº 1.066/2013 - 
TCDF 

19/3/2013 Determina que o Procon se abstenha de exigir o registro em Conselho de Classe Profissional. 

Decreto nº 34.668 13/9/2013 
DODF nº 192, 

16/9/2013 

Aprova o Regimento Interno do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

Lei complementar 28/09/2020 Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011(...) 

nº 974 DODF nº 204, de 
27/10/2020 

Art. 1º O art. 83 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescido 
dosseguintes §§ 3º a 8º:no atendimento relacionados ao vírus da Covid-19 

  § 7º Aplica-se o grau máximo de insalubridade aos servidores da carreira Atividades de Defesa do 

  Consumidor do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal – Procon-DF que atuam em serviços 

  essenciais voltados a prevenção e combate à pandemia da Covid-19, enquanto perdurar o estado de 

  calamidade pública instituído por meio do Decreto Legislativo nº 2.284, de 2020. 

Lei nº 7.086 30/03/2022 

DODF nº 62, de 
31/03/2021 

Cria a Gratificação de Defesa do Consumidor, para a Carreira Atividades de Defesa do Consumidor 
doDistrito Federal, de que trata a Lei nº 4.502, de 20 de setembro de 2010, e dá outras 
providências. 



Portaria nº 22 26/05/2022 

DODF nº 100, de 
30/05/2022 

Dispõe sobre a concessão de indenização de transporte aos Fiscais de Defesa do Consumidor lotados e 
emexercício no Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal. 
(...)Art. 3º A indenização de transporte será de R$2.300,00 (Dois mil e trezentos reais) por mês a partir 
de1º de julho de 2022, conforme o disposto no Art.1º do Decreto nº 43.138, de 24 de março de 2022. 

Lei nº 7.253 02/05/2023 

DODF nº 82, de 
03/05/2023 

Dispõe sobre o reajuste geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas da administração direta, 
autárquica e fundacional do Distrito Federal 
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